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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CATALAO - SINDCOMERCIO, CNPJ n.
10.393.611/0001-09, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). EVERTON ALVES LAURINDO;
 
E

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA,DISTRIBUIDOR E ATACAREJO NO ESTADO DE GOIAS, CNPJ
n. 01.641.083/0001-60, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO DINIZ;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de abril de 2024 a 31 de março de 2025 e a data-base da categoria em 01º de abril.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados no
Comércio Atacadista em Geral, com abrangência territorial em Catalão/GO.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS SALARIAIS

A partir de 01.04.2024 fica estabelecido o piso salarial de R$ 1.500,20 (um mil e quinhentos reais e vinte centavos),
para os integrantes da categoria profissional regida por esta Convenção, exceto para os vendedores, desde que
cumprida integralmente à jornada contratada, efetivamente trabalhada ou compensada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A partir de 01.01.2025, o piso salarial para os integrantes da categoria profissional
regida por esta Convenção, exceto vendedores, será reajustado anualmente, mantendo-se a mesma
proporcionalidade em relação ao valor do salário mínimo aplicado no ano subsequente.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - SOMATÓRIO DOS EMPREGADOS VENDEDORES - A partir de 01.04.2024, aos
vendedores será garantido salário fixo e comissão a serem negociados entre as partes, anotadas na CTPS, ficando
assegurado que, o somatório da parte fixa, das comissões e DSR, não será inferior a R$ 1.740,74 (um mil,
setecentos e quarenta reais e setenta e quatro centavos) mensais, desde que cumprida integralmente  a jornada
contratada, efetivamente trabalhada ou compensada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - DO REGIME ESPECIAL DE SALÁRIOS - Os microempreendedores individuais
(MEIs), as microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPP) abrangidas por esta Convenção poderão,
através de adesão voluntária do empregador ao Regime Especial de Salários previsto em cláusula específica
deste Instrumento, aplicar pisos salariais reduzidos, em cumprimento do tratamento diferenciado e favorecido
previsto na Constituição Federal de 1988 e na Lei Complementar n. 123/2006.
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REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

Os salários fixos ou parte fixa dos salários mistos, excetuando-se os adicionais por tempo de serviço, dos
empregados no comércio em toda a competência territorial do sindicato, serão reajustados a partir de 01 de abril de
2024, mediante a aplicação do percentual de 3,40% (três vírgula quarenta cento), incidente sobre os salários
vigentes em 01 de abril de 2023, até o limite de R$ 7.000,00 (sete mil reais) sendo que a parcela acima desse valor
será reajustada mediante negociação entre empregado e empregador. 

 

CLÁUSULA QUINTA - COMPENSAÇÃO DE AUMENTOS

É permitida a compensação dos aumentos compulsórios e antecipações concedidas entre 01 de abril de 2023 e 31
de março de 2024, não podendo ser compensados os aumentos decorrentes de: promoção, transferência e
equiparação salarial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os empregados admitidos após o mês de abril/2023, será assegurado o reajuste
proporcional ao número de meses trabalhados, ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho, conforme
a tabela de proporcionalidade abaixo, aplicando-se o percentual no salário da admissão, observando-se o princípio
da isonomia salarial.

Proporcionalidade
Multiplicar o salário de admissão por:
Mês de Admissão Para salários até

R$ 7.000,00
Abril/2023 1,03400
Maio/2023 1,03116
Junho/2023 1,02833
Julho/2023 1,02550
Agosto/2023 1,02266
Setembro/2023 1,01983
Outubro/2023 1,01700
Novembro/2023 1,01416
Dezembro/2023 1,01133
Janeiro/2024 1,00850
Fevereiro/2024 1,00566
Março/2024 1,00283

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - GRATIFICAÇÃO DE CAIXA

O empregado exercente da função de caixa, ou responsável pela tesouraria, ou encarregado de contagem de féria
diária, fará jus a uma gratificação mensal de R$ 209,06 (duzentos e nove reais e seis centavos).

 

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA SÉTIMA - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO
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Sobre a parte fixa dos salários incidirão ainda os seguintes PRÊMIOS adicionais:

I     -   3% (três por cento), para o empregado que venha a completar mais de 3 (três) anos de serviço na  mesma
empresa.

II  -  5% (cinco por cento), para o empregado que venha a completar mais de 5 (cinco) anos de serviço na  mesma
empresa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregados que completaram mais de 3 (três) anos ou mais de 5 (cinco) anos de
serviço na mesma empresa antes de 01 de abril de 2018, permanecem com o prêmio de 4% (quatro por cento) e
6% (seis por cento) respectivamente.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prêmio previsto nesta cláusula incidirá sobre o valor obtido após a aplicação da
cláusula  quarta e será pago mês a mês, destacado na folha de pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Limita-se a aplicação dos percentuais previstos nesta cláusula à parcela
correspondente a até 15 (quinze) salários mínimos, para os empregados que percebem salários fixos.

PARÁGRAFO QUARTO - Para os empregados que percebe parte fixa e comissão, a base de cálculo do prêmio por
tempo de serviço será sua remuneração bruta limitada ao teto máximo de R$ 2.585,00 (dois mil, quinhentos e
oitenta e cinco reais).

PARÁGRAFO QUINTO - Os benefícios desta cláusula não serão deferidos cumulativamente, ou seja, os
empregados que completarem 5 (cinco) anos durante a vigência da presente Convenção, terão acrescidos na parte
fixa de seus salários, a diferença entre os percentuais estabelecidos nos  itens I e II desta cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO - O prêmio constante desta cláusula não integrará ao salário contratual para qualquer fim,
devendo ser pago em destaque na folha de pagamento, mensalmente.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA - REGIME ESPECIAL DE SALARIOS

 

Considerando previsão constitucional que assegurou tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (arts. 170, IX e 179) e sua regulamentação pela Lei Complementar n.º 123/2006
(Estatuto Nacional das Micro e Pequenas Empresas), os Sindicatos convenentes resolvem por bem e por direito
fixar tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado aos microempreendedores individuais (MEI), às
microempresas e empresas de pequeno porte da atividade de comércio atacadista, na região de representação dos
subscritores deste Instrumento, no que se refere aos pisos salariais a serem aplicados aos empregados admitidos a
partir de 1º de abril de 2024.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado aos microempreendedores
individuais (MEI), às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) acima referenciado será garantido
por meio de adesão voluntária do empregador ao Regime Especial de Salários e será regido pelas normas a
seguir especificadas:

1.Para efeito desta cláusula convencional especial considera-se “microempreendedor individual (MEI)” o empresário
individual que aufira em cada ano calendário receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais),
“microempresa” o empresário, a pessoa jurídica ou a ela equiparada que aufira em cada ano calendário receita bruta
igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e considera-se “empresa de pequeno porte” o
empresário, a pessoa jurídica ou a ela equiparada que aufira em cada ano calendário receita bruta superior a R$
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil
reais).

2. No caso de início de atividade no próprio ano calendário, os limites acima referidos, para efeito de
enquadramento, serão proporcionais ao número de meses que houver exercido atividade, inclusive as frações de
meses e dias.

3. O enquadramento do empresário individual e do empresário de sociedade simples ou empresária, como:
“microempreendedor individual (MEI)”, “microempresa” ou “empresa de pequeno porte” para efeito de aplicação de
piso salarial diferenciado (REPIS) somente será efetivada após expressa aprovação dos Sindicatos Convenentes e
mediante as seguintes condições: 
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a)    O enquadramento somente terá validade até 31 de março de 2025, devendo ser renovado anualmente;

b)  O enquadramento se dará mediante solicitação de adesão e enquadramento para efeito de piso salarial
diferenciado, de acordo com a receita bruta auferida no ano calendário, protocolada na sede do SINAT, no seguinte
endereço: Rua 31 – n.º 66 – Qd A-14, Lt 18 - Jardim Goiás – Goiânia - GO,   cujo formulário único será
disponibilizado pela Entidade Patronal, pessoalmente ou através do site: www.sinat.com.br.

c) A prova documental do enquadramento a ser enviada pela empresa ao sindicato será feita por declaração sob
responsabilidade, assinada pelo empresário individual ou sócio e também pelo contabilista responsável pela
empresa, através de formulário próprio disponibilizado no site: www.sinat.com.br ou na sede do SINAT, em que
conste as seguintes informações e declarações:

I. Razão social, CNPJ, Capital Social atualmente registrado na JUCEG, Endereço Completo, Atividade de Comércio
e Identificação do Sócio e/ou do Contabilista Responsável.

II. Total de empregados na data da declaração.

III. Declaração de que a RECEITA TOTAL auferida no ano calendário vigente ou proporcional ao mês da declaração
permite enquadrar a empresa na faixa de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) ou Empresa De
Pequeno Porte (EPP) no Regime Especial De Salários.

IV. Compromisso expresso e/ou comprovação de cumprimento de todas as cláusulas desta convenção e de
responsabilidade pela declaração.

V. Ciência de que a falsidade de declaração ocasionará o desenquadramento do regime especial de piso salarial e
consequente pagamento das diferenças salariais.

VI. Ciência e obrigatoriedade de realizar as homologações de contrato de trabalho de empregado enquadrado no
Regime Especial de Salários a partir de 06 (seis) meses da admissão.

VII. Ciência e obrigatoriedade de pagamento e homologação dos valores das verbas rescisórias de acordo com a
cláusula desta CCT.

VIII. Ciência e obrigatoriedade de realizar a homologação de contrato de trabalho de empregado desligado de
acordo com a cláusula desta CCT.

IX. Ciência e obrigatoriedade de pagamento das Contribuições previstas neste Instrumento Coletivo, patronais e
laborais para se beneficiar do previsto nesta cláusula.

d)  O SINAT receberá as solicitações e declarações e, se aprovada, os sindicatos convenentes expedirão
autorização expressa com a classificação da empresa e os valores de pisos salariais que poderão ser aplicados
durante a vigência desta Convenção, aos empregados admitidos após 1º de abril de 2024. Esta autorização que
constituirá documento hábil para homologações e questionamentos junto à Justiça do Trabalho.

e)  A aplicação do sistema Regime Especial de Salários não implicará em equiparação salarial com os empregados
existentes.

f)   As empresas somente poderão praticar os pisos especiais após ter aprovada a inclusão no Regime Especial de
Salários junto aos sindicatos convenentes, sendo que o Prazo para aprovação ou recusa fundamentada, sob pena
de aprovação tácita, será de 10 dias úteis do protocolo no SINAT.

g)  Caso a empresa não se enquadre nas exigências do Regime Especial de Salários, a mesma deverá praticar os
pisos previstos na Cláusula Terceira deste Instrumento, inclusive com pagamento das diferenças retroativas, se
houver.

h)   As Empresas admitidas no Regime Especial de Salários e interessadas no trabalho de seus empregados nos
dias considerados feriados, deverão obrigatoriamente cumprir todos os termos previstos para tal.

i)   As Empresas admitidas no Regime Especial de Salários e interessadas na Compensação de Horário de Trabalho
deverão obrigatoriamente cumprir todos os termos previstos para tal.

j)   As empresas que por quaisquer motivos não se enquadrarem no Regime Especial de Salários, serão
expressamente informadas pelo SINAT e deverão praticar o(s) piso(s) geral(is) previsto(s) nesta CCT, inclusive com
pagamento das diferenças retroativas, se houver.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Pisos no Regime Especial de Salários

A partir de 1º de abril de 2024 ficam estabelecidos, para as empresas que solicitaram adesão e foram admitidas no
Regime Especial de Salários, desde que cumprida integralmente à jornada contratada, efetivamente trabalhada ou
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compensada, os pisos salariais abaixo, garantidos aos integrantes da categoria profissional comerciária, exceto para
os vendedores. 

Para os comerciários de empresa na base territorial,
expressamente enquadrada neste Regime como
Microempreendedor Individual (MEI) ou Microempresa
(ME)

R$ 1.417,54 (um mil, quatrocentos e dezessete reais e
cinquenta e quatro centavos)

Para os comerciários da empresa na base territorial,
expressamente enquadrada neste Regime como
Empresa de Pequeno Porte (EPP)

R$ 1.472,30 (um mil, quatrocentos e setenta e dois reais
e trinta centavos) 

PARÁGRAFO TERCEIRO - SOMATÓRIO DOS EMPREGADOS VENDEDORES no Regime Especial de Salários
- A partir de 01.04.2024, aos vendedores contratados pelas empresas que solicitaram adesão e foram admitidas no
Regime Especial de Salários será garantido salário fixo e comissão a serem negociados entre as partes, anotada na
CTPS, ficando assegurado que, o somatório da parte fixa, das comissões e DSR, não será inferior a: 

Para os vendedores de empresa expressamente
enquadrada neste Regime como Microempreendedor
Individual (MEI) ou Microempresa (ME)

R$ 1.674,06 (um mil, seiscentos e setenta e quatro reais
e seis centavos). 

Para os comissionistas de empresa expressamente
enquadrada neste Regime como Empresa de Pequeno
Porte (EPP)

R$ 1.717,98 (um mil, setecentos e dezessete reais e
noventa e oito centavos).

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/NEGOCIAL LABORAL

Será devida uma contribuição de custeio em favor do Sindicato dos trabalhadores por TODOS os trabalhadores
beneficiados com o instrumento coletivo de trabalho, nos termos da decisão proferida pelo STF em sede de
Embargos Declaratórios no ARE 1018459, Tema 935, com repercussão geral: “é constitucional a instituição, por
acordo ou convenção coletivos, de contribuições assistenciais a serem impostas a todos os empregados da
categoria, ainda que não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição” Assim, cada empresa,
descontará na folha de pagamento de todos os trabalhadores, a contribuição de custeio do Sindicato dos
trabalhadores, no percentual de a importância correspondente a 10,00% (dez por cento) dividida em 3 (três)
parcelas de 3,34% (três vírgula trinta e quatro por cento) a primeira de 3,33% (três virgula trinta e três por cento) a
segunda e de 3,33% (três virgula trinta e três por cento) a terceira, limitando o desconto de cada parcela em R$
140,00 (cento e quarenta reais), cuja verba será destinada ao custeio do funcionamento do Sindicato, de acordo
com as necessidades da categoria, e repassada ao Sindicato da categoria través de guia fornecida por este,  sob
pena de multa no valor de 10%(dez por cento) mais juros correção monetária sob o montante retido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO “Será garantido o direito de oposição ao desconto da contribuição assistencial aos
trabalhadores não filiados ao sindicato profissional, devendo os trabalhadores interessados manifestarem-se, por
qualquer meio eficaz de comunicação escrita, como carta ou requerimento, na sede do sindicato, no prazo de 10
(dez) dias corridos após a efetivação dos respectivos descontos. Caso o trabalhador esteja afastado do serviço por
motivo de saúde ou férias, o desconto será feito no mês seguinte, resguardando-se o prazo de 10 (dez) dias para o
exercício da oposição. Fica assegurado o exercício do direito de oposição verbal, desde que, no mesmo prazo, o
trabalhador compareça à sede do Sindicato, munido de documentação que comprove o vínculo na categoria,
durante o horário de expediente, caso em que sua oposição será reduzida a termo por representante da entidade
sindical.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os descontos previstos nesta cláusula, serão efetuados nos meses de MAIO/2024 e
SETEMBRO/2024 e JANEIRO/2025 e o recolhimento dos respectivos valores, até o dia 10 (dez) dos meses
subsequentes, ou seja, dia, 10/06/2024 e 10/10/2024 e 10/02/2025, através de boleto bancário emitido pelo
SINDCOM.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As guias próprias para o recolhimento dos valores descontados serão fornecidas pelo
Sindicato dos Empregados no Comércio de Catalão GO, as empresas poderão solicitar as guias no endereço
eletrônico, financeiro@sindcom.org ao qual será devolvida uma via, com autenticação mecânica do agente
arrecadador.
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando se tratar de rescisão de contrato de trabalho, os descontos previstos nesta
cláusula e seus parágrafos, desde que não tenham sido efetuados, deverão ser recolhidos juntamente com os
demais empregados no mês.

PARÁGRAFO QUINTO - O recolhimento efetuado fora dos prazos previstos nesta cláusula, retidos pela empresa,
obrigará o empregador ao pagamento de multa de 5% (cinco por cento), além de 2% (dois por cento) de juros ao
mês.

PARÁGRAFO SEXTO - Após o pagamento o empregador, nos termos do § 2º do art. 583 a CLT c/c Precedente
Normativo nº 041 do Tribunal Superior do Trabalho e nos termos dos princípios da transparência e da boa-fé
negocial, remeter via e-mail ou pelo correio ao Sindicato dos trabalhadores no mesmo prazo do repasse dos valores,
a comprovação dos valores repassados com uma via da guia com autenticação mecânica do agente arrecadador
com a respectiva lista nominal de trabalhadores ao Sindicato obreiro, que em seguida procederá em seu Cadastro, a
devida anotação de quitação em relação a empresa e caso está não remeta o comprovante e a relação nominal de
trabalhadores, presumir-se-á inadimplente, sujeitando-se a ação judicial de cobrança;

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os termos negociados pelos Sindicatos vinculam a sua obrigação de cumprimento por
parte das empresas e dos trabalhadores representados. Assim, com fundamento da prevalência do
acordado/negociado, ficam às empresas previamente NOTIFICADAS, que, se esta não efetivar o desconto e devido
repasse ao Sindicato obreiro nos termos previsto no ‘caput’ acima, da contribuição autorizada e anuída pelo
trabalhador nos termos da nova redação do art. 545 da CLT, tendo em vista que trata-se de uma contribuição devida
pelos trabalhadores e não pela empresa, esta, a empresa, assume obrigatoriamente a obrigação de pagar
diretamente e acrescida de encargos, multas e honorários e sem contrapartida do trabalhador, a integralidade do
valor devido da contribuição ao Sindicato dos trabalhadores, se for o caso, judicialmente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - REGULARIDADE SINDICAL

Por força desta Convenção Coletiva de Trabalho, as empresas integrantes das Categorias Econômicas abrangidas
pelo SINAT-GO (empresas atacadistas em geral), associadas ou não, se obrigam a:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Recolher ao respectivo sindicato, a CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA, prevista no
artigo 8º, inciso IV da Constituição Federal, cujos valores e vencimentos serão definidos em Assembleia Geral do
SINAT; bem como a CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL, tributo previsto nos arts. 578 e seguintes da CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO – As empresas participantes de quaisquer das modalidades de concorrência pública e
administrativa observarão o disposto no artigo 607 da CLT, quanto à obrigatoriedade de quitação da
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL e comprovação mediante Certidão de Regularidade Sindical.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL

Fica instituída, por força da Resolução n. 009/2010 da Assembleia Geral Extraordinária de 22 de novembro de 2010,
com escoro nos Arts. 29 e 2º inciso III, do Estatuto do Sindicato do Comércio Atacadista no Estado de Goiás, a
Contribuição Negocial Patronal, espécie que se fulcra e se justifica no necessário custeio da representatividade
aplicada às negociações coletivas de trabalho do Sindicato do Comércio Atacadista no Estado de Goiás – SINAT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Todas as empresas integrantes da categoria econômica representada,
independentemente de porte ou filiação, deverão recolher, até o dia 30 de setembro de cada ano, a importância de
R$ 50,00 (cinquenta reais) por empregado relacionado na folha de pagamento do mês de março do mesmo ano,
base de cálculo que a empresa deverá comprovar através de cópia da RE – Relação de Empregados gerada pelo
SEFIP (aplicativo da Caixa Econômica Federal) no fechamento do Relatório do FGTS do mês de março, limitado
este valor ao recolhimento mínimo de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e máximo de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO – As empresas optantes pelo Simples Nacional terão o direito ao desconto de 50% sobre
o referido valor.

PARÁGRAFO TERCEIRO – As empresas Associadas ao SINAT, estando em dia com as contribuições sindical e
confederativa, estarão isentas do pagamento da Contribuição Negocial.
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PARÁGRAFO QUARTO – A Contribuição Negocial será recolhida por todas as unidades da empresa
individualmente, ou seja, por estabelecimento ou CNPJ, independente de ter ou não capital destacado.

PARÁGRAFO QUINTO – Os recolhimentos efetuados após o  vencimento ficarão sujeitos à correção monetária,
multa de mora de 10% (dez por cento), além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.

PARÁGRAFO SEXTO – O SINAT remeterá para as empresas, em tempo hábil, as guias de recolhimento da referida
contribuição. Na hipótese do não recebimento da referida guia de recolhimento até 05 (cinco) dias antes do
vencimento, deverá a empresa se dirigir ou entrar em contato com o SINAT, para emissão da guia.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam inalteradas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICIDADE DO TERMO ADITIVO

As partes se obrigam a promover ampla publicidade dos termos deste aditivo.

E por estarem assim justos e convencionados, firmam o presente em tantas vias quanto necessárias para os
mesmos efeitos.

Goiânia, 15 de abril de 2024.

 

}

EVERTON ALVES LAURINDO
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE CATALAO - SINDCOMERCIO

PAULO DINIZ
PRESIDENTE

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA,DISTRIBUIDOR E ATACAREJO NO ESTADO DE GOIAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA SINDCOM 2024

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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